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CONCURSO PÚBLICO 001/2025 
PRIMEIRA RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA 

PUBLICAÇÃO Nº 002/2025 
 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, por intermédio do Prefeito Municipal Reinaldo 

Cardoso, torna público aos interessados a Primeira Retificação do Edital de Abertura do Concurso 001/2025. 
 
Art. 1º Fica retificado os requisitos mínimos dos cargos Técnico Cultural e Técnico em Recursos Humanos, conforme 

Leis Municipal nºs 3511/2028 e 4246/2025. 
Onde se lê: 
Tabela 02 

CARGO VAGAS 

 
 

PCD 

 
 

NEGRO 
SALÁRIO 
INICIAL 

CARGA 
HORÁRIA 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

REQUISITO MÍNIMO 

PERÍODO DE 
REALIZAÇÃO 
DA PROVA 
OBJETIVA 

Técnico Cultural 03 

 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 

R$ 2.723,56 40h 
 

 
 
 

R$ 50,00 

Ensino Superior 
Completo, 
Licenciatura, Técnico 
em Nível Superior e 
Técnico em Nível 
Médio Profissional 
(sendo todos na área 
da cultura). 

 
 
 
 

Tarde 

Técnico em Recursos 
Humanos 

02 

 
 
 

-- 

 
 

-- 
 

 
R$ 2.723,56 40h 

 

 
R$ 50,00 

Curso Técnico em 
Contabilidade ou 
Administração ou 
Gestão Pública. 

 
Manhã 

 

 

Leia se: 
Tabela 02 

CARGO VAGAS 

 
 

PCD 

 
 

NEGRO 
SALÁRIO 
INICIAL 

CARGA 
HORÁRIA 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

REQUISITO MÍNIMO 

PERÍODO DE 
REALIZAÇÃO 
DA PROVA 
OBJETIVA 

Técnico Cultural 03 

 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 

R$ 2.723,56 

40h 
 

 
 
 

R$ 50,00 

Curso superior ou téc-
nico em Música, Artes 
Plásticas, Artes 
Cênicas, Dança, Histó-
ria, Produção Cultu-
ral, Museologia, Bibli-
oteconomia, 
Gestão Cultural, 
Economia Criativa, 
Saberes Tradicionais e 
Culinária Regional + 
registro no respectivo 
conselho da classe. 

 
 
 
 

Tarde 

Técnico em Recursos 
Humanos 

02 

 
 
 

-- 

 
 

-- 
 

 
R$ 2.723,56 

40h 
 

 
R$ 50,00 

Curso Técnico nas 
áreas em Recursos 
Humanos, Gestão de 
Pessoas. 
Contabilidade, 

 
Manhã 
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Administração e 
Gestão Pública. 

 

 Art. 2º Os demais itens permanecem inalterados 
 
 Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Castro, 12 de novembro de 2025. 

 

 

 
REINALDO CARDOSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


